
 

 
 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 637, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 

 
DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO 
MUNICIPAL DE RECADASTRAMENTO DOS 

SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE BARRA DE 
SÃO FRANCISCO. 

 
CONSIDERANDO a necessidade de recadastramento dos servidores efetivos e 

pensionistas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E PRERROGATIVAS. 

 
RESOLVE: 

 

 
Art. 1° Fica, para este fim, constituída a Comissão Municipal de Recadastramento, 

composta por servidores da Secretaria de Recursos Humanos, que será composta 
pelos seguintes membros; 

 
Presidente: lgor Pereira Torrezani 
Membro: Luma Ofélia Sousa Siqueira 
Membro: Rynara Costa Vargas 
Membro: Pammela Wernech Ambrósio 

 
Art.2º Compete à comissão além da organização do processo de recadastramento as 

seguintes atribuições; 

a) Aferir as informações e conferir, verificar e atestar a veracidade dessas e da 

documentação apresentada. 

b) convocar, quando necessário, o servidor para prestar os esclarecimentos referentes 
às informações prestadas. 

c) Solicitar abertura de procedimento administrativo disciplinar interno, caso seja 

comprovada alguma irregularidade. 

Art.3º Todos os documentos apresentados no processo de recadastramento deverão 

ser apresentados em original e cópia à Comissão Municipal de Recadastramento, que 
conferirá e carimbará com "CONFERE COM O ORIGINAL", para promover-lhes a fé 
pública. 

Art.4° Fica autorizado, conforme previsto no §1°, do Art. 3°, da Lei Complementar nº 
070/2022, a gratificação correspondente a 5 (cinco) unidades de referência - UR 
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